
Ata nº 001/2023 

Assunto: Audiência Pública com comunidade cultural sobre a destinação dos recursos da Lei 

195/2022 (Lei Paulo Gustavo) e as formas de seleção pública.

Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e vinte três, às 19h30min, nas dependências da Casa 

da Cultura Lili Bauer Luersen, a Secretaria da Educação e Cultura de Campina da Lagoa-PR, 

promoveu audiência Pública com a comunidade cultural para discussão sobre a destinação dos 

recursos da Lei 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) e as formas de seleção pública. Fazendo o uso da 

palavra o diretor de Cultura Claudinei de Lima e a secretária da Educação e Cultura Marisa Pianaro 

Lunardelli agradeceram a presença de todos e destacaram a importância é o objetivo da Audiência 

Pública e informaram que município recebeu do Ministério da Cultura o valor de R$ 151,644,43 

(Cento e cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos). Na 

sequência os, representantes da empresa Cult ProArt - Gestão e Produção Cultural, fizeram 

uma contextualização geral da Lei, falou sobre as exigências básicas que estarão nos editais 

devido os amparos da Lei e decretos que a regulamenta, explicou que o motivo principal da 

Audiência é ouvir e acolher a contribuição dos fazedores e fazedoras de cultura para elaboração 

dos editais. Também falou sobre os pontos importantes para elaboração de propostas. Após, 

iniciaram-se as discussões em torno da Lei e as possibilidades de editais sugeridas pelos artistas 

presentes, que fizeram sugestões: documentários de curta metragem apresentando a diversidade 

cultural na dança, música, belezas naturais e culturais, sala de cinema, oficinas voltadas a produção 

de vídeos por aparelho de celular, festival de música, oficinas de artesanato, violão, teatro e etc. 

Após as sugestões passou-se para a síntese final, registrando se as seguintes sugestões:  Art. 6º, 

inciso I, Produção Audiovisual, abertura de  Editais voltados para diversidade cultural, com 

relevância para o município; Art. 6º, inciso II, Sala de Cinema, abertura de Edital para projeto que 

ofertará sessões de cinema nacional para atender a rede municipal; Art. 6º, inciso III, Capacitação 

para Audiovisual, abertura de Edital para curso de capacitação audiovisual para a produção de 

vídeos com edição por aparelhos celulares; Art. 8º destinado a demais áreas, sugeriu-se a abertura 

de Edital de oficinas e apresentações. Diante da legitimidade da discussão promovida e com oitivas 

dos presentes deu por encerrada este momento de discussão inicial, o qual prosseguirá com 

reuniões de discussões técnicas com o Conselho Municipal de Políticas Culturais para início da 

elaboração dos editais. Sendo este o último assunto discutido e tendo as sugestões de distribuição 

dos valores no município de Campina da Lagoa, eu, Claudinei Aparecido de Lima, lavrei a presente 

ata que foi lida e aprovada pelos participantes conforme segue a lista de presença. 






